
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1523/2019

DISPOE SOBRE A REAVALIAÇÃO ATUARIAL/2019 E
ALTERA AS ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DEVIDAS PELO MUNICÍPIO AO
REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a
Câmara Municipal de Águia Branca/ES aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — A contribuição previdenciária de responsabilidade do Segurado
relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, necessárias à organização e
funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 11,00% (onze por cento), incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 2º - A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao
custo normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de
capital necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de
16,84% (dezesseis vírgula oitenta e quatro por cento), incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 3º - Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento
do deficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição, conforme
alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo ente definidas na tabela a seguir:

, TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DENFICIT ATUARIAL "
PERIODO ANO SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇAO JUROS PRESTAÇAO, SALDO — " Custo

PERIODO ANO DEVEDOR AMORTIZAÇAO JUROS PRESTAÇAO Suplementar
O - 27.275.728,03
1 2019 27.537.684,30 (261.956,27) 1.497.320,90 1.235.364,63 16,50%
2 2020 27.761.655,37 (223.971,07) 1.509.498,99 1.285.527,92 17,00%
3 2021 27.944.526,79 (182.871,42) 1.519.442,35 1.336.570,94 17,50%
4 2022 28.042.204,33 (97.677,54) 1.524.753,43 1.427.075,88 18,50%
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5 2023 28.048.016,51 (5.812,18) 1.525.069,46 1.519.257,27 19,50%
6 2024 27.954.882,36 93.134,16 1.520.005,42 1.613.139,58 20,50%
7 2025 27.755.287,49 199.594,86 1.509.152,75 1.708.747,61 21,50%
8 2026 27.441.258,92 314.028,58 1.492.077,91 1.806.106,49 22,50%
9 2027 27.004.338,25 436.920,67 1.468.320,99 1.905.241,66 23,50%
10 2028 26.435.553,47 568.784,77 1.437.394,16 2.006.178,93 24,50%
11 2029 25.725.389,06 710.164,41 1.398.780,02 2.108.944,43 25,50%
12 2030 24.863.754,36 861.634,71 1.351.929,91 2.213.564,61 26,50%
13 2031 23.839.950,12 1.023.804,24 1.296.262,06 2.320.066,31 27,50%
14 2032 22.642.633,16 1.197.316,95 1.231.159,72 2.428.476,68 28,50%
15 2033 21.259.778,98 1.382.854,18 1.155.969,07 2.538.823,25 29,50%
16 2034 19.669.450,13 1.590.328,86 1.069.497,29 2.659.826,15 30,60%
17 2035 17.959.549,70 1.709.900,43 976.523,98 2.686.424,41 30,60%
18 2036 16.122.921,06 1.836.628,64 876.660,01 2.713.288,65 30,60%
19 2037 14.151.993,24 1.970.927,82 769.493,72 2.740.421,54 30,60%
20 2038 12.038.757,12 2.113.236,12 654.589,63 2.767.825,75 30,60%
21 2039 9.774.740, 16 2.264.016,96 531.487,05 2.795.504,01 30,60%
22 2040 7.350.979,78 2.423.760,39 399.698,66 2.823.459,05 30,60%
23 2041 4.757.995,09 2.592.984,69 258.708,95 2.851.693,64 30,60%
24 2042 1.985.757,12 2.772.237,97 107.972,61 2.880.210,58 30,60%
25 2043 (976.342,76) 2.962.099,88 (53.087,19) 2.909.012,68 30,60%26 2044 - — - - —27 2045 - - - - -28 2046 — — - - -29 2047 — - - - -30 2048 - — - - -31 2049 - - — - —32 2050 - - - - -33 2051 - - - - -34 2052 - — - - -35 2053 - — - - -

Art. 4º - As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e
suplementar, relativas ao exercício de 2019, serão exigidas a partir do primeiro dia do mês
seguinte ao da publicação desta Lei.

Art. 5º - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de
majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas
por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 25 de março de 2019.

ANGELO ANTO ' I RTELETTI
Prefeito nicipal
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